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Matéria: Projeto de Emenda à Lei Orgânica ne

01t2026
Ementa: PODER LEGISLATIVO EMENDA. LEI
ORGÂNICA. ALTERAÇÃO, PARÁGRAFO
úNrco ART lo REDEFrNtÇÃo
PERÍODO.SESSÃO I-EOISUTIVR ORDINÁRIA,

Trata-se de pedido êncaminhado pela Comissão Especial à Procuradora Jurídica
desta Casa Legislativa, para que seja emitido parecer técnico-jurídico acerca do Projeto de
Emenda à Lei Orgânica ne 112026, que "Altera o parágrafo único do art. 10 da Lei Orgânica
Municipal", de autoria dos Vereadores Lucimar Muner de Aguiar, Vanderlei Oliveira do
Amaral, José Lucas da Silva e Adenilson de Souza.

A exposição de motivos consta em anexo à minuta do projeto de Emenda à Lei

Orgânica.

É o brevíssimo relato, passa-se a Íundamentar.

lnicialmente, no que tange à materia objeto da proposição analisada, a competência
legislativa municipal encontra-se legítima, não havendo vícios neste particular, pois o
disposto no art.30, inciso l, da Constituição Federal expõe:

Art.30. Compete aos Munrcipios

l- legislar sobre assuntos de interesse local;

No mesmo sentido, a Lei Orgânica Local.

Art. 5s Ao Município compete promover tudo quanto diga
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua
populaçáo, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as
seguinles atribuiçÕes:

l- legislar sobre assuntos de interesse local;

Ainda, a Constituição Federal confere ao Munrcípio autonomia para reger-se por
sua Lei Orgânica e fixa procedimento específico para sua alteraçáo.

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada
por dois terços dos membros da Câmara Municipal. que a
promulgará, atendidos os principios estabelecidos nesta
ConstituiÇão, na Constituiçâo do respectivo Estado e os
seguintes preceitos: (...)

No que se atine à emenda à Lei Orgânica, no mesmo sentido observa-se atendido
os art.23 e 24 desse diploma legal:

SUBSEÇAO II.

DA EMENDA A LEI ORGANICA

Art. 23 O Processo Legaslativo compreende a elaboraçáo de
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| - emendas à Lei Orgânica;
()

Atl. 24 A Lei Orgánica poderá ser emendada mediante
pÍoposta:
| - de um terço dos Verêadores;
ll - do Prefeito Municipal;
Itl - do povo, mediante moção subscrita por, no minimo, 5%
(cinco por cento) do eleitorado do Município.

§ 1e A Lei Orgânica náo podêrá ser emendada na vigência de
êstado de sÍtio ou intervenção do Estado no Municipio.

§ 2e A proposta sêrá discutida e votada em dois turnos,
com o intêrstício mínimo de 10 dias, considerando-se
aprovãda quando obtiver, em ambas as votaçÕes, o voto
Íavorável de dois têrços dos integrantes da Casa'
(RedaÇáo dada pela Emenda à Lei Orgânica nq 5/2003)

§ 3q A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da

Câmara, com respectivo número de ordem.

§ 4q A matéria constante da proposta de emenda rejeitada ou

havida por prejudicada náo pode ser objeto de nova proposta

na mesma sessáo legislativa. (Grifo inserido)

Assim, não há impedimento pâra que o Município redeíina, na Lei Orgânica, o
calendário de funcionamento ordinário da Câmara e o respectivo recesso parlamentar.

Também não se identifica vício de iniciativa na apresentação da proposição por

vêreadores, pois o tema diz respeito à organização das atividades legislativas do próprio

Parlamento municipal.
Entretanto, quanto ao objetivo de redefinir o período da sessão legislativa ordinária,

cabe atenção quanto ao texto redacional da proposta, pois a redâção vigente trabalha com

a ideia de reuniâo anual da câmara, dentro de um marco temporal certo, conforme

disposto:
Art. 10. (.. )

Parágrafo único A Câmara Municipal, independentemente de

convocação, reunir-se-á, anualmente, na sede e em

localidades interioranas, mediante autorizaçâo legislativa
específica, de 1o de fevereiro a 30 de dezembro, em dia e
horário estabelecidos no Regimento lnterno.

ocorre, que o texto redacional ao prever que a sessão legislativa ordinária ocorrerá

de 1s de março a í4 de janeiro do ano subsequente, o projeto faz a sessão anual

ultrapassar o exercício seguinte e cria inconsistência com a sucessão das legislaturas. No

último ano do mandato, a redação projetada aparentemente faria a sessão ordinária

âvançar para período êm que já haverá nova composição parlamentar, podêndo-se redigir

dispositivo equivalente que nâo projete a mesma sessão para além da mudanÇa de

legislatura. No mesmo sentido a Orientação técnica do lgam n:6.399/2026, que conclui:

(..) a redação proposta para o novo parágrafo Único do art. '10

pode melhorar a adequaçáo técnica porque aparentemente
faz a sessão legislativa ordinária ulÍapassar a mudança de

legislatura ê pode gerar insegurança interpretativa.
Realizados os ajustes redacionais apontados, especialmente
para preservar a anualidade dentro do mesmo ano civil e
explicitar corretamente os periodos de funcionamento e

recesso, a proposiçáo estará apta à deliberaçáo
paíamentar.(..)
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Cabe, ainda, atenção no que se atine a tramitação da proposição, a qual devem ser

observados integralmente os requisitos do art. 29, caput, da Constituição Federal já
colacionado acima, que traz a necessidade de dois turnos, interstício mínimo de dez dias,
âprovaçáo por dois terços dos membros da Câmara e promulgação pela Mesa Diretora. E,

considerando a composição de nove vereadores na Casa Legislativa, o quórum de
aprovação é de seis votos favoráveis em cada turno.

Portanto, a matéria insere-se no campo de auto-organização municipal e pode ser
disciplinada por emenda à Lei Orgânica, desde que observado o rito qualiíicado próprio.
Entretanto, o tel:to redacional previsto na proposição pode gerar insegurança interpretativa,
porque aparentemente faz a sessão legislativa ordinária ultrapassar a mudança de
legislatura e, criar inconsistência com a sucessão das legislaturas. Assim, há necessidade
de ajustes do texto redâcional, especaalmente para preservar a anualidade dentro do
mesmo ano civil e explicitar corretamente os períodos de funcionamento e recesso.

Dessa forma, recomenda-se que a Comissão solicitante oíicie à Mesa Diretora para
que faça os ajustes e correÇões necessárias.

É a fundamentação, passa-se a opinar.

PELO EXPOSTO, opina-se desfavoravelmente ao Projeto de Emenda à Lei
Orgânica ns 0112026, conforme argumentos supracitados, cabendo aos Edis a análise do
mérito.

É o parecer.

JÓlA, 13 de abril de 2026
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IVANI

Procuradora JurÍdica
OAB/RS nq 60.943

GINA CADOR
Poder Legislativo de Jóia/RS

Matrícula ns 86.8/1
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